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[ATUALIZADO – 8.9.2020] 

 

TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E CONTRATOS DO CÓDIGO CIVIL  

 

Professor Dr. MARCO FÁBIO MORSELLO (mmorsello@usp.br) 

2º ano (período noturno) – 3ª feira (18:20 – 19:55) e 5ª feira (21:40 – 23:15) 

 

I. Orientações Gerais para Seminários 

As atividades dos seminários seguirão o cronograma estipulado no Programa do curso. Os 

alunos deverão se reunir em três grupos, já considerando o total de alunos das duas turmas. Um 

deles representará os autores da demanda envolvendo o caso proposto. O segundo representará 

os requeridos. O terceiro, finalmente, será reservado aos Juízes. 

Quanto ao último grupo (juízes), permite-se o máximo de quinze integrantes (número 

ímpar). Os demais alunos deverão se organizar nos demais grupos. A composição e envio aos 

monitores da lista de integrantes de cada grupo deverão ser feitos até as 12h do dia de cada 

seminário, por e-mail. Alunos que não estiverem em qualquer das listas não serão considerados 

para fins de avaliação1. 

A formação dos grupos é livre entre os alunos e poderá envolver discentes das duas 

turmas. Não é necessário realizar a divisão dentro de cada turma. Recomenda-se vigorosamente 

que os grupos (exceção feita aos juízes, que deverão observar o limite acima) tenham número 

semelhante de alunos. 

Cada grupo (autores e réus) terá o tempo de quinze minutos para apresentar seus 

argumentos e considerações. Ainda, haverá o tempo de dez minutos para réplica e tréplica, que 

será de utilização opcional. O grupo dos juízes terá seu tempo ao final da manifestação dos 

demais, que poderá ser estendido para quinze minutos, se o caso. 

 
1 Para fins da primeira atividade, serão considerados todos os alunos que foram mencionados nas listas finais 

enviadas aos monitores, ainda que após o horário, desde que tenham participado da aula (a presença será verificada 

averiguada por meio da plataforma de videoconferência utilizada para as aulas). 
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Os alunos devem realizar as pesquisas e preparação do seminário sozinhos, podendo 

contar com o auxílio dos monitores. Os debates e apresentações ocorrerão nas mesmas salas 

virtuais utilizadas para as aulas, conforme links já enviados. Juntamente com a lista no prazo 

acima mencionado, os grupos que representarão autores e réus deverão encaminhar aos 

monitores um roteiro simples com os principais argumentos que serão abordados no debate. Em 

até uma semana contada da data do debate, ainda, o grupo de juízes deverá enviar um roteiro 

simples com a justificativa da decisão declarada pelo grupo no júri simulado. 

Se o seminário não envolver um julgado específico, mas um tema, o grupo dos autores 

defenderá a licitude, validade ou constitucionalidade do tema proposto, conforme o caso, ao 

passo que o grupo dos requeridos deve defender o contrário. 

 

II. Orientações complementares de ordem prática 

A fim de assegurar o melhor aproveitamento dos debates, e permitir uma participação 

equânime de todos os alunos, as seguintes orientações complementares deverão ser observadas: 

• Durante a exposição dos colegas não será admitida a interrupção injustificada, e o 

uso do chat deverá limitar-se estritamente à realização de perguntas relacionadas ao 

tema/caso em debate; 

 

• Não será exigido que os alunos transitem entre todos os grupos mas, caso haja a 

intenção, por parte de qualquer aluno, de figurar em diferentes grupos ao longo dos 

diversos seminários, deverá ser assegurado a tal aluno o direito de assim fazê-lo, 

devendo a turma reorganizar-se de modo a permitir a mobilidade; 

 

• Os alunos deverão ser organizar de modo a variar os relatores responsáveis pela 

exposição em cada um dos seminários. Cada aluno poderá ser relator do grupo 

apenas uma única vez; 
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• A observância das orientações aqui previstas fará parte da avaliação dos alunos no 

contexto das atividades. 

Ressalta-se, por fim, que as orientações acima poderão sofrer pontuais alterações nos 

seminários vindouros para melhor aproveitamento dos seminários. 

 


